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 PODER JUDICIÁRIO DO MARANHÃO  

COMARCA DE PENALVA 

  

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENALVA 

  

  

  

Número do Processo: 0801942-10.2021.8.10.0110 

  

AÇÃO SOB O RITO DA LEI N. 9.099/95 (JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS) 

  

Demandante: -------------------------- 

  

Demandado: BANCO ------------- 

  

   

  

  

  

SENTENÇA 

  

  

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Da audiência de instrução e julgamento 

  

Intimadas as partes para se manifestarem sobre o julgamento antecipado da presente ação, a parte 

requerente e a parte requerida mantiveram-se inertes. No entanto, percebo que o réu apresentou 

de forma genérica o pedido, sem demonstrar a imprescindibilidade do referido ato para comprovar 

fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do autor, conforme ônus probatório que lhe 

é atribuído pelo art. 373, II, do CPC. Além disso, o juiz é destinatário final da prova, cabendo a ele 

decidir sobre a necessidade de produção da mesma, inclusive, indeferir aquelas que entender 

inúteis ou protelatórias ao julgamento do mérito, conforme preconiza no art. 

370, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

  

Nesse sentido, vejamos: 

  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

OFENSA À HONRA E À IMAGEM. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Não há cerceamento 

de defesa quando o julgador, ao constatar nos autos a existência de provas suficientes para 

o seu convencimento, indefere pedido de produção da prova, é livre para determinar as 

provas necessárias ou indeferir as inúteis ou protelatórias. 2. A modificação do acórdão 

recorrido, no que se refere à inexistência de nexo de causalidade entre a conduta imputada aos 

agravados e o abalo moral alegado pela agravante, exige o reexame de fatos e provas, o que é 

vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ 
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– AgInt no AREsp: 1500131 SP 2019/0129701-0, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de 

Julgamento: 01/06/2020, T4 – QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/06/2020). 

  

E M E N TA ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDOR. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. NÃO PROVIMENTO. I - Antecipação do julgamento do 

mérito deve ocorrer toda vez que o juiz se encontre devidamente instruído acerca dos fatos 

submetidos à sua apreciação, podendo aplicar o direito ao caso concreto, 

independentemente da produção de qualquer outra prova, além da documental já constante 

dos autos (Art. 355, NCPC); II - Apelação não provida. (TJ-MA - AC: 00000307320088100075 MA 

0133202019, Relator: CLEONES CARVALHO CUNHA, Data de Julgamento: 22/08/2019, 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 04/09/2019 00:00:00) 

  

EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. "Segundo o princípio da persuasão racional ou da livre convicção 

motivada do juiz, previsto nos artigos 130 e 131 do CPC/1973, mantidos nos artigos 370 e 371 do 

CPC/2015, cabe ao magistrado dirigir a instrução probatória, analisando livremente as provas 

produzidas nos autos, bem como rejeitar as diligências requeridas, caso entenda 

protelatórias."(AgInt no REsp 1687153/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018) 2. No caso, desnecessária a 

produção da prova em audiência, vez que o evento danoso, destruição parcial da residência, violou 

diversos direitos da personalidade da autora, tais como à moradia, à dignidade e à saúde, 

restando evidente o dano moral sofrido, que in casu configura-se in re ipsa. 3. Apelo conhecido e 

improvido. (TJ-MA - AC: 00396285220148100001 MA 0333692018, Relator: ANGELA MARIA 

MORAES SALAZAR, Data de Julgamento: 25/07/2019, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 31/07/2019 00:00:00) 

  

Dessa forma, verifico que os autos já estão suficientemente instruídos, não sendo necessárias 

maiores dilações probatórias, uma vez que o fato controverso no processo, qual seja, a celebração 

do negócio jurídico entre as partes, pode ser comprovado suficientemente por prova documental 

(contrato celebrado entre as partes, comprovantes de depósito, gravações audiovisuais, dentre 

outros). Deste modo, considerando a desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de 

instrução, nesse caso, o depoimento pessoal da parte autora, passa-se ao julgamento antecipado 

da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Em sede de contestação o réu alega que a contratação foi regular, não havendo qualquer ato ilícito 

da sua parte. Por fim requereu a improcedência dos pedidos. 

  

Não havendo mais provas o processo foi concluso para julgamento. 

  

Eis o sucinto relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente rechaço as preliminares arguidas: a apresentação de extratos bancários e o 

requerimento administrativo, em que pese este ser recomendável, não são requisitos para a 

propositura da presente ação. Em que pese a arguição de necessidade de perícia 

grafotécnica, não entendo ser o caso, ademais, pode o réu se valer de outros meios de prova 

para comprovar a autenticidade da assinatura do contrato caso o apresente em juízo. 

  

Conforme tese firmada no julgamento do IRDR nº. 53.983/2016, independentemente da inversão do 

ônus da prova, cabe á instituição financeira/ré, enquanto fato impeditivo e modificativo do direito do 

consumidor/autor (CPC, art. 373, II) p ônus de provar que houve a contratação do empréstimo 

consignado, mediante a juntada do instrumento de contrato ou outro documento capaz de revelar a 

manifesta vontade do consumidor no sentido de firmar o negócio, permanecendo com o 

consumidor/autor, quando alegar que não recebeu o valor do empréstimo o dever de colaborar com 

a Justiça (CPC, art. 6º) e fazer a juntada do seu extrato bancário. 
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Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura aposta no 

instrumento de contrato acostado ao processo, cabe á instituição financeira o ônus de provar essa 

autenticidade (CPC, art. 429, II), por meio de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova 

(tese nº 1). 

  

O réu Banco --------- suscita, em sede preliminar, que não há interesse de agir na demanda por falta 

de pretensão resistida, pois a empresa jamais foi procurada pela parte autora para prestar 

esclarecimentos. Como se sabe, o interesse de agir da ação é condição consubstanciada pela 

necessidade do ingresso em juízo para obtenção de vida visado, bem como pela utilidade do 

provimento jurisdicional invocado, requisitos presentes no caso em tela, pois persegue a para autora 

ressarcimento de quantias pagas indevidamente e a reparação por danos morais que alega ter 

sofrido em virtude de conduta imputável ao réu. 

  

Além disso, em sua contestação, o Banco requerido levantou uma preliminar que, em tese, 

justificaria a extinção do presente feito, a saber, i) a incompetência deste Juizado para 

processamento e julgamento do feito, uma vez que a complexidade da causa não se coadunaria 

com a especialidade do rito adotado, notadamente em razão da necessidade de elaboração de 

prova pericial nas digitais apostas nos documentos pessoais da autora e na cópia do contrato 

juntado aos autos. Sem razão a parte requerida. 

  

A extinção do presente feito sob o argumento da necessidade de realização de prova pericial nas 

digitais apostas nos documentos pessoais da autora e na cópia do contrato juntado aos autos 

somente se justificaria acaso os demais elementos de prova não fossem suficientes à formação do 

convencimento deste juízo. Dito de outro modo, considerando que os elementos de prova já colhidos 

contêm força pujante o suficiente a que se chegue a uma conclusão quanto ao acerto ou não das 

alegações das partes, incabível a extinção do feito sem a análise do seu mérito. Rejeito, portanto, 

a preliminar levantada. 

  

  

  

Finalmente, o requerido alegou a ausência de demonstração de ser o autor beneficiário da justiça 

gratuita. Ocorre que o autor é pessoa física, sendo presumida sua hipossuficiência econômica, a 

menos que este Juízo entendesse o contrário, quando certamente determinaria a comprovação. 

Ademais, trata-se de aposentada do INSS, a qual recebe um salário da autarquia previdenciária, 

restando provável que com sua renda não seja possível pagar custas processuais sem que isso 

interferisse no sustento de seu lar. 

  

Ademais, trata-se de ação que tramita no rito do Juizado Especial, não havendo o recolhimento de 

custas nessa fase processual. 

  

Pelo exposto, rejeito todas as preliminares aduzidas. 

  

No caso, a ré através do contrato nº 310175310-5 e DOC/TED (Id:47130299) demonstrou a 

efetiva manifestação de vontade do consumidor no sentido de firmar o negócio e a efetiva 

disponibilização do numerário.  

  

Ainda, permanecendo com o consumidor/autor, quando alegar que não recebeu o valor do 

empréstimo, o dever de colaborar com a justiça (CPC, art. 6º) e fazer a juntada do seu extrato 

bancário, podendo, ainda, solicitar em juízo que o banco faça a referida juntada, o que não o fez.  

  

Ressalto ainda que, embora não haja impugnação quanto a autenticidade da assinatura aposta no 

instrumento de contrato acostado no processo, verifico ser o mesmo válido diante da inexistência 

de qualquer vício na contratação, à luz das hipóteses legais que autorizam a anulação por defeito 

do negócio jurídico (CC, arts. 138, 145, 151, 156, 157 e 158).  

  

Ausente, portanto, qualquer ato ilícito, improcedente se mostra o pleito autoral.  
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DISPOSITIVO  

  

Por fim, assevero que a postura da autora perante a tramitação processual, notadamente tentando 

induzir este juízo a erro, traduz postura reprovável e que merece ser censurada, na medida em que 

alegava a não realização de contrato e ficou devidamente comprovado que assim o fez. Tal postura 

abarrota o Poder Judiciário de demandas e causa prejuízo a toda sociedade. 

  

Como bem é sabido, a força de trabalho das unidades jurisdicionais é exígua e não permite o 

desperdício de servidores na análise de demandas temerárias. Válido ainda observar que a 

requerente manejou a presente ação alegando falaciosamente o desconhecimento da avença com 

o único propósito de enriquecer-se ilicitamente às custas de outrem e que provavelmente 

conseguiria acaso a outra parte não tivesse diligenciado, juntando os documentos comprobatórios 

da relação de direito material. 

  

Segundo as lições de Nelson Nery Júnior, litigante de má-fé: “[…] é o improbus litigator, que se 

utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível. 

[…]” (NERY JÚNIOR, Nelson et al. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 

em Vigor. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 423). 

  

Entendo, assim, que jamais poderia a parte autora alegar a inexistência de relação jurídica com a 

parte acionada e que somente assim o fez no intuito de eivar a convicção do julgador no ato de 

decidir. Práticas, como tal, devem ser enfrentadas com veemência sob pena de se infirmar as 

instituições. 

  

Nessa toada, no I Fórum de Debates da Magistratura Maranhense foi aprovado o enunciado 10 que 

determina: “É indicativo de litigância de má-fé, a negativa, pelo autor, de contratação de empréstimo 

consignado, restando provado, no curso da ação a realização do negócio jurídico e a 

disponibilização do seu numerário.” 

  

Por outro lado, noto que a parte acionada teve o ônus de se fazer presente neste Juízo e de constituir 

profissional para representar seus interesses, enfim, experimentou despesas por ato provocado 

exclusivamente pela parte autora. 

  

Assim, com espeque nos arts. 80, incisos I e II, e 81 caput e §3º, ambos do CPC, julgo de bom 

alvitre condenar ainda a parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé. 

  

Pelo exposto, com base no art. 487, I do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação 

supra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. CONDENO a parte autora por 

litigância de má-fé ao pagamento de multa que arbitro no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), quantia que considero suficiente, em razão da capacidade econômica da parte. 

  

Sem custas nem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95).  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.  

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.  

  

  

  

  

Penalva (MA), datado e assinado eletronicamente. 
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NIVANA PEREIRA GUIMARÃES  

  

Juíza de Direito Titular da Comarca de Penalva/MA 

  


